
PORTARIA N° 3963/2024
21.02.2024

Nomeia  Coordenadora  Pedagógica,  e
dá outras providências.

Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinópoli§, Estado
do Paraná.  no u§o de §uas atribuiçõe§ Iegai§ que lhe são conferidas pela Lei Municipal
n°  0464/12 dE 03 de abril de 2012,  cc]nfc}rme Art,  5°,  inci§o  111 E Art. 60°,  § 3°,  Gom suas
alterações  posteriores,  e  c:onformE  0fício  n° 09/2024,  dÊ  06  dE feverEiro de 2024,  de
Educação e Cultura,

RE§OLVE:

Art.1Ó Nomear a Professora Sra. DIANDRA LEIZI DA COSTA, portadora do RG

sob  n°  9.926.240-0  SSP/PR  e  conforme  Matrícula  n°  8821,  ocupante  do  Cargo  de

Provimento   Efetivo  de   PROFESSOR   111   no   Município  de   Manfrinópoli§,   Estado  do

Paraná, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica com carga horária de 20

(vinte) horas semanais na Escola Municipal Cecília Meireles,  localizada no Município, a

parii-r de  1° de fe-vere-i`ro  de 2024,  com  acrésc-imo de  30%  sobre  seus vencimentos,
conforme  prEvê  a  Lei  Municipal  n°  0464/12  dE  03  de  abril  de  2012,  conforme Art.  5°,

inci§o 111 e Art. 60°, § 3°, com §Lias alterações posteriores.

Art.  2°  Revogadas as disposições em  contrário,  e§ta  Poriaria entra em  vigor e

com efetivos financeiro§ com data retroativa a 1° de fevereiro de 2024,

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  em  21  de

fevereiro de 2024.

JUL& ¥Up ÜiJ aJLU,à>
Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira

Prefeita Municipal
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do Ministério da Fazenda §ob o n® 01.614.343/0001-09, toma público que fará realizar dia 15/m/2024. no
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14,133, de 01/04/2021, Deüeto Municip3I n° 1714/"24 d. 25ml/2024 Lgj Complementar 123rz016 aJterada
Pçla  Lel  n°147/2014  e  Lej  ÇomplEmeritar  Municipal  n®01#015,  para:  OBJETO:  Aquisiçáo  de  mquina3
agrícola§,  mediante licftação.  RECEBIMENT0 DA§  PROPO§TAS:  até dÉ  15/03/20Z4,  a$  07:30 horas.
ABERTURA DAS PROPoSTÀ§: dia 15/03/2024, à8 0e:00 hom8. lNIclo DA SESSÃo DE DISPUTA DE
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expedlente ou pelo telçfüne/fax: (OH46) 3562-1001 e também atJ-avÉs do c-mail: lidtBcao@mnffinopoli9.

ESTAD0 DO F]ARANÁ L PFtEFEITURA MUNICIPAL DE MAHFRINóPOLIS
AVIS0 DE LICITAÇÃ0 -Preaão N° 2/2024. Regido pBla LEI FedE=rai n' i4.i33, de Üi/04#ozl, Decreto

Municipal  n°  1714/2024  de  25ml/2024  Lei  Camplementar  123/2016  aTtBr3d3  pELa  LÉii  n°147/2014  8  Lei

gÊmM'ÃHFE:hróM.uoniET,aÉsnàodlo/2do#.arRa:g,YnRsscíÊ:nporóGparid¥stçôo#aotin;unn@igçEce§¥anayinJ;Ê,.cg#iÊ!::[:
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01/04/2021,  Decreto  Municipal  n°  1714/2024  de 25/01/2024  Lei  Complementar  123/2016  àftmda  pela
Lei  n°147/2014  e  Lei  Complemeiitar  Municipal  np01«oi5,  para;  OBJETO:  Contratação  de  aTtiiqagem
profissional para atuarem em jogos do§ Campeonatos Munidpai§ rea]izados pElo Secretaria Municjpal de
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:3d|eoiáori3bnti#Sa'adepE¥Peiuir.an:UonJflEi:bToann#:#oi:hn6o,ãEÊ:|#|S:Pàa:::dmo,a::v2áàoÊ:-f:i::,:
Iidtatao@manfrinopolis.pr.gw.br.  Mantrinópolig,  em  Z8/OZ#OZ4.  lleiia  De  Fatlma  Põgoraro  OHvem  -

ESTADO 80 PAFUNÁ - PFtEFEltuR^ NUNl€lpALL BE §^LGALDO FILHO
P0RTARiA N° 77, DE 28 DE FEVEREIR0 DE 2024. Designa Scrvldor Público Municipal Ç da ouqas

providências,  0  PREFETTO  MUNICIPAL  DE  SALGADO  FILHO]  Estado  do  Paraná,  no  u§o  de  suas
atribuições legais; RE§OLVE; Artigo 1° -DE6lGNm o scrtidoT público muniçi.pal VOLDENEI MATANA
(1576), ocupante do cargo efe(ivo de Mdori§tÂ, parâ à pariir de 01 de maTço de 2024, desemp€nhar suas
funçõos junto a §®cr®taría Ui+n:cipaf de =âúde_ Àrd.g® 2° - Fica eóheadida àti eer\/idbr Êratifieação Par
Tempo lntegral de Dedicação Exclusíva, com base no Art. 2° da Lei Municjpal N° 21  de 23 de março
de 2022. Ariigo 3° - Esta Portaria emTa em vigor na data de siia publicação.  Gabinete do Executivo
Munüpa]deSalgadofimo,EstadodoPaTaná,aorigésimooitavodiadomê§defeveTeirodoanodedojs
mil e vinte e auado. VOLMAR DUARTE - Prefeito MuniciDal

ESTADO DO PARANÁ - MUNICIPIO DE SALCADO FILHO
EXCELENTÍSSIMO   PRESIDENTE   DA  CÂMARA  MUNICIPAL   DE   SALGADO   FILHO,   ESTADO

D0 PARANÀ, VEREADOR HARI  OSCAR WEIPPERT . REQUERIMENT0  N° 28/2024 - EXMO.  SR.
PRESIDENTE  D0  PODER  LEGISLATIVO  -  SALGADO  FILHO  -  PR,  0  Vereador  que  o  presente
sub§creve, vem REQUERER licença do exercício do c@rgo de Vereadcm pelo pertJodo de 30 (trinta) djas
para tralar assLidos de intere§se partiülar. Desta foma, nos temo§ do arigo 18. inciso 11 do Regimento
lntemo desta Casa LegisLativa, devo me licenciar a pariir do dia 01  de março de 2024, ffftomando as
atividades legislativas na data de 01 de abril de 2024, assim, infomando para qiie com/oqüe o respectivo
vereador §udente para assumr a vereança. Certo de ter dado ampla üênciâ aos vereadoies, bem como
atendido os dispositivos regimentais e após ser consultado o Douto e Soberano Plenário da presentecasadeleis,pedeeesperadeferimento.SalgadoFilhon]R,15defeveíeirode2024.DIEGOJOSÉ

ANNATER - Vereador

ESTADO D0 PARANÁ - PREFEITLJRA NLJNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
EXTRATO  PARA  PUBLICAÇÃO.  Prefe%  Municipal  de  Manfinópolis,  Estado  do  Paraná,  TORNA

PÚBLICO,  com  base  na  Lei  Federal  n°  8.666m3  e  legislaçáo complementar,  EXTRATO  DO TERMO
ADITIVO DE CONTRATO. 2® TERM0 AD]TIVO A0 CONTRAT0 N° 9/2022. CONTRATANTE: Munioipio
de  Manfrinópotis.  CONTRATADA:  COMUNICAçÕES  KOLLENBERG  LTDA.  CLAUSULA  PRIMEIRA:
Do VALOR. 0 contrato fica aditivado no valor de R$ 88.237,92(Oitenta e Oito Mil,  Duzentos e Trinta eSeteReaiseNoventaeDoisCentavos).CLÀUSULASEGllNDA:EXECUçÃOD00BJET0passaater

a seguinte redaçao: 0 prazo de ex®cuçio do contrato fica adi(ivsdo eté 28/02/2025, confome Pregão
no 9/2o22  e Contrato original  n'  9/2022.  CLAU§ULA TERCEIRA.  Pemaneoem lnalterias 8§ domai§
cláii§ula§  e  condlções  do  contrato  original.  Manftlnópolis.  em  27/02C024,  üena  D®  Fatima  Pegoraro
Oliveira - Prefeita MuniciDal

29 de Fevereiro de 2024 ®
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ESTADO DO PARANÁ -PREFEJTURA NUNICIPAL DE SALGAD0 FILHO
PORTARIA  N°  75,  DE  27  DE  FEVEREIRO  DE  2024.  Revoga  Poriaria  que  especifica  e  dá  outi.as

providências.  0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SALGAD0  FILHO,  Estado  do  Paíaná,  no  uso  de  suas
âtribuições legais que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE, Artigo 1° -REVOGAR, a partir de§ta data,
a Poriaria N° 73 de 26 de fevereiro de 2024, a qual nomeou  o servidor püblico municipal VOLDENEl
MATANA (1576) Secretário de Agricultura e Desenvolvimento Rural desta municipalidade. Amgo 2° -Esta
Portaria entra em vigor na  data  de sua  piiblicação.  Publique.§e.  Gabinete  do  Executivo  Municipal  de   `

-   Satido Estado do Paraná, ao rigésimo sétimo dia do mês fevereiro do ano de dois mil e vintB e quatro.

VOLMAR DUARTE - Prefefto Municinal

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOUS
POR"RIA N° 3963#024 . 21.02,2024 -Nomeia Coordenadora Pedagógica, e dá outras providências.
llenadeFáümaPegoranoOliveira.PrefeitaMijnicipaldeManfrinópolis,EstadodoParaná,nousodesuas

atribuições legai§ que lhe são confen.das pela Lei Municipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, confome
An. 5°, indso lJJ e Art. 60°, § 3°, com suas alterações posteriores, e conforme O«do n° 09/2024, de 06 de
feveíeiro de 2024, de Educação € Cuftura, RESOLVE: Art, 1° Nomear a Proíe§sora Sra. DJANDRA LEIZI
DA COSTA, poriadora do RG sob na 9.926.240-0 SSP/PR e confome Matricula n® 8821, ocupante do
Cargo de Prwimento Efetivo de PROFESSOR llL no Municípk} de Manmnópo«s, Estado do Paraná, para
exercer a função de CooTdenadora Pedagógica com carga horària de 20 (vinte) horas semanais na Escola
Municipal CBcília Meireles, Iocalkada no Município, a parir de 1° de fevereiro de 2024, ®m a¢ré§dmo de
30% sobre seus venclmentos, confome prwô a Lei Munícipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012] confbme
An, 5®` lnciso 111 e An. 60°, § 3°, com suas alterações posteriores. Art. 2° Revogadas as disposlções ®m

contrário, osta Porlaria ®nlia em vigor ® com ef®Wo§ finanooiíos com data relroawa a 1' de fwereiro de
2024. Gabin®te da Prefeita Munlóipti de Manfrlnóptis, Estado do Paranà, em 21  de fwerolro de 2024.
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posteriores, bem como conforme Oficio n° 08/2024.. de 06 de fevereiro
dç 2024, da S€cretaria Municipal d£ Educação e Cultura,
RESOLVE;
Art. 1° Conceder Jor[iada em Regimç Suplçmentar dç 20 {vinte) horas
5L=iiiaiizii5    zi    SLi-vidum    Públic,a    Muniçípal    Sra.    Sra.    EDINEIA
MAR-IA CASAMALI BE CAMPOS PAULI.- portadüi-a do R`G sob
n°  10.327.268-8  SSP/PR,  confQrme  Matrícula  n°  8751,  Qcupante  dQ
Çargo   dç   Proviniento   Efctivo   dc   Profcssora   111   no   Município   de
Maníi-iiiópolis,  E5tadci   dci  Pai-aná]   confoime  Matrícula  n°  8541,   a
ct]ntar a partir de  lfl  de fevereiro de 2024,  conformc  disposições  da
Lei Muiiicipal n°  0464/12 dÊ 03  de abril  de 2012, Art,  51,  §  1° e Art.
57  -  Parágrafo  Únicü,  cüm  suas  aliçrat'õÇs  püstçriorçs  ç  Çunfüi"
OHtiü   n"   08/2024,   dç   06   dç   fçvçrçíru   dç   2024,   da   Sç[i-Çtaria
Municipal de Educação e Cultura.
ArL 2° DE5igriar S_Er+ridü,ra Púb,Lica. Muiiicipri pHa gxg[.ct=r ar fuJiçÂ[]
úe   I)Íretora   da   Escola   Muiiicípal   Ct=çília   Mgii-clEs,   loçHlizada   i]o
Munit;íi]io  de  Manfl-inópolis,  coin  cai-ga  horária  dE  20  (vintç)  hciras
sEiiiaiiais no pçríodo vespertino, a pÍLrtíi-de 1° de fevereiro de 20Z4.
Art. 3n Desigmr  Scrvidura Públit;a Mumiçipal para Çxçrççr a  fiinção
de   Cüürderiadora   Pedagógica   no   Centro  Municipal   de   EducEiçãü
lnfantil  -  CMEI  Mundo  Eflcant'ddo,  loc'dlizfld'd  nü  Muiicípio  de
Manfrinópolis  com  carga  horái.ia  de  20  (vinte)  horas  semanais  no
período mamtino, fl partir üc 1° de fevcrciru de 2024.
Art.   4°   Revügadas   as   dispt)siçôes   em   Gontrário   da   Por[aria   nn
3553/2o22, d£ 25 d£ feverei-ror d£ 20-22. esta Portaria entrará em vigor
com dfltfl rBtr[iativa zi  1 t] d€ fgvgrEiro de 2024.

Gabinete da Prefeita Muiiicipal de Manflinópolís,  em 21  de fevergíro
de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefcitfl MUTiícipzi]

l'ublicado por:
S-u5a-ri-a-Fra.n€i`5€oHi
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EDUCAÇÃO E CULTURA
POHTAHIÀ N° 39ó3/2024 -21.02.2024

Nom€ia Coo]!d€fl.adorai Ped'dgógi€ff, e dá` outTas providémi ffi.
Ilena    de    Fátima    I]egflrarn    Oliveira,    Prefeita    Municipa]    de
Matit`riiiópóh_e7   E_çtadó  do  Paraná,  rio  uso  de  suas  atribuiç,ões  lÊgais

quÊ lhÊ  são  conferidas pÊlfl Lgi  M-uiiicipfll  H' 0464;'12  dg 03  de flbril
de   2012.   conforme   Art.   5°,   inciso   TTT   e   Art.   60°,   §   3Ü,   com   suas
alterações   postÊriores.   e   conf-ome   nficio   n°   09/2024,   de   06   de
fcvcrciro d[ 2024. dc Fjducaçãcr E Cu]tuTa.
RESOLVE:
Ari.1° NnmEar fl Proftssora Sra.  I)IANI]RA  ljEIZI  DA  COSTA,
poiladora do RG sob nu 9.926_24Ü-O  SSP/PR e conf-oiiiie Matri-cu]a n°
8821, ocupante do Cargo  de Provimento EfÊtivo de PROFESSOR 111
no  Município  de  Manfrinópolis.  Estado  do  Paraná.  para  exÊrcer  a
runção de Coordenaüora Peuagõgica com carga horaria üe ZO  (vinte)
horas  semanais  na Escola Municipal  Cecília Meireles,  localizada no
Município,  a partir de  1°  de fevereiro  de 2024,  com acréscimo  de
30%  sobre  seus  vencimentos,  conforme  prevê  a  Lei  Municipal  n°
0464/12 de 03 de abril de 2012, confome Art. 5°, inciso 111 e Art. 60°,

§ 3°, com sLias alterações posteriores.
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a lu de fevereiro
de 2024.
Gabinete da Prefeita Municipal de Manírinópolis,  Estado do Paraná,
em 21  de fevereiro de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal+

Publicado por:
Susana Francisconi
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EDuCAÇÃo E CuLTum
PORTARIA N° 3964/2024 -21.02.2024

Concede Jomada de Regime Suplementar a Servidora
Pública Municipal, e dá outras providências.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prçfeita    Municipal    de
Mfliifrinópoli5]  E5tadci  dü  Paraiiá,  no  usÜ  dc  suas  atribui+õÇ5  lcEai5

qu£ Ih€-são con`f€rid:as pçl.a Lçi. Mun`i-Çipal-n°  Ü464/1.2 d£ 03 dÉ abril-
de 2012,  SeçãQ VII ~ Da Jornada dç Trabalho -ÇQm suas altcraçõçs
posteriores, bem como conformc Oficio n° 10/2024, dc 06 dc fçverçiro
de 2024, da Sccretaria Muiiicipal de Educação e Cultura,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Jomada de Regime Suplementar d€ 20h:00m (vinte
hoi-as)   sçmanais   a   Sçrvidura   PúbliL`a   Munit;ipal   Sra.   MARTA
ADmANE   FABIAN  LEITE]   Çaddstrdda  st]b   miitrí[ula  ii°   1171,
ocupante  do  Cargo  de  Provimen[o  Efe[ivo  de  PROFESSOR  111  no
Muiiícípiü dE Mfliifríiii']poliET EElad+] dü Paraiú a Günnr a pHtii dÊ 1°
dc   rt:vçrtiiTu   dE   2024   Hté   31   dc   dc£t=mbru   dc   2024,   Çonformt=

5i|S,P§Ps|i[f:ÇÃrE.a5FçiFaTlál:Çripfi:lúl:i::Óc4o`i2s::soa3|t::a:E:i:g:s:For::iE¥t'
Art. 2° Justifiçar quç a cünççssão dç Jomada dç Rçgime SuplemenLar
sÇ  d3rá  çm  viriLtdg  dü  prini`ípiü  da  Ecüntimi6idade  para  suprir  a
necessid'dde  de  demaHtla  do  Húmçrü  de  hor'ds  'dul'ds  existGHteE  na
Escola  Municipal   Eça  de  Queirós  nas  disciplinas  de  Português  e
Ma[Çmátíca  do   4°  ario   do   Ensino   Fundameii[al,   conforme   dispõe
Oficio   rin    10/2024,   de   06   dc   fevcrgiro   dg   2024]   da   St3crg[aria
Municipal de Educaçãü- e Cultura.
Art, 3n RE=vogadas as dispt}sÍçõc;s c=m contrário] c;sta Pt}rtaría entra em
vigor e com efetivos financeiros cum data retruativa a  1 ° de fevereiro
dÊ 2024.

Gabinete  da Prefeita Municipal  de Manfiinópo]is, Estado  do Paranã,
cm 21  de ftv€rc}iro d€ 2024.

ILENA IIE FÃTIMA pEGOELIRo oLlvEmA
P i--€fe i.{.a M-u.H`i€ ipal

I]ublicado por:
suLsflmaFranciLqconi

Código ldentificad.or:C7F4F84F

EDUCAÇÃO E [ULTURA
POHTARIA N° 3965/2fl24 -2I.ff2.2Ü24

r,oncÊde    Jomada    dE    RÊgimÊ    Suplemetitar   a    Sei`vidóra    Públi¢a
M.ui]i-cipfll, g dá ou[rfls providôncias.
Tlem    de    Fá[Íma    Pegorflro    Oliveirfl]    Pr€f€Íta    Munícipal    dÊ
Manfliriópolis.  Estado  do  Paraná]  m  uso  de  suas  atribuiçõÊs  legais
que  lhE  são  ct)rnttTidas pg]a  Lei  Mimic:ipfll  n° 04fi4/12  dc {}3  dc  ahr+l
de 2012,  Scção VII -Da Jomada de Trabalho -com  suas alteraçõÊs
po.ç[ÊriorÊs, bcm como confbmiÊ Offcío n°  10/20247 dE 06 de f.evereiro
de 2Ü24, da SÊcretaria Municipal de Educação e [`,ultura,
RESOLVE:
Art.  1° C`onceder Jomada de RÊgime Sup[ementar de 2{Jh:Üüm {vinte
noras)   semanais   a   Servidora   Püblica   Municipal   Sra.   FABIANE
ANDRESA DE  OLIVEIRA,  cadastrada sob  matrícula n°  1012180,
ocupante  do  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  PROFESSOR  111  -
ESCOLA   MUNICIPAL   EÇA   DE   QUEIRÓS   no   Município   de
Manfirinópolis, Estado do P-araná. a contar a partir de 1°` de fevereiro
de 2024 até 31  de dezembro de 2024, conforine disposições da Lei
Municipal n° 0464/12 de 03  de abril de 2012, Art.  51,  §  1° e Art. 57 -
Parágrafo Único com suas altcTações posterioi-es.
Art. 2° Justificar que a concessão de Jomada de Regime Suplementar
se  dará  em  virtude  do  princípio  da  economicidade  para  suprir  a
necessidade  de  demanda  do  número  de  horas  aulas  existentes  na
Escola   Municipal   Eça   de   Queirós   nas   disciplinas   de   História,
Geografia,  Ciências  e  Ensino  Religioso,  além  de  suprir  a  demanda
existente  nas  aul-as  de Matemática d-o 4.° ano  do Ensino Fundamental
no período matutino, devido a redução de carga horária da Professora
Claudete Maria Annater, confome dispõe Oficio n° 10/2024, de 06 de
fevereiro de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Po-rtaria entra e-m-
vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a  1 ° de fevereiro
de 2024.
Gabinete da Prefeita Municipal  de Manffinópolis, Estado do Paraná,
em 21  de fevereiro de 2024.
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